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Comércio deve movimentar
R$ 20 bilhões com a Copa

Uma pesquisa realizada
nas capitais brasileiras pelo
Serviço de Proteção ao Cré-
dito (SPC Brasil) e pela Con-
federação Nacional de Diri-
gentes Lojistas (CNDL) pro-
jeta que cerca de 60 milhões
de consumidores brasileiros
devem gastar com produtos
ou serviços relacionados à
Copa do Mundo.

Apenas 25% dos entrevis-
tados na pesquisa não devem
consumir produtos ligados ao
Mundial. Segundo o estudo, os
jogos do Mundial devem mo-
vimentar cerca de R$ 20,3 bi-
lhões nos setores de comércio
e serviços em todo o país.

A pesquisa ouviu 1.061
consumidores de ambos os gê-
neros, de todas as classes so-
ciais, acima de 18 anos e em
todas as capitais para detec-
tar o percentual de quem vai
assistir e acompanhar a Copa
do Mundo. Depois, a pesqui-
sa se aprofundou a partir de
843 entrevistados que preten-
dem acompanhar ao evento.

Segundo a projeção, o
foco da maior parcela de gas-
tos está ligado ao consumo
de alimentos e bebidas para
o acompanhamento das par-
tidas nas próprias residên-
cias dos torcedores, como
tira-gostos (56%), pipocas
(37%), salgados (39%), cer-
veja (74%), refrigerantes
(72%), água (69%) e itens
para churrasco (49%). Es-
ses gastos representam 91%
dos entrevistados.

Outros serviços que se-
rão fonte de gasto dos tor-
cedores na Copa serão as
idas em bares e restauran-
tes para assistir as trans-
missões da Copa – um total
de 62% dos entrevistados.

As compras de adereços,
decoração e acessórios re-
presentam, respectivamente,
61%, 54% e 48% do foco de
consumo, segundo o levan-
tamento realizado.

A pesquisa indica ainda
que 46% dos consumidores
participarão de bolões, 38%
irão adquirir serviços de in-
ternet para smartphone e
21% pretendem contratar
pacotes de TV.

A MAIOR PARTE DOS GASTOS ESTÁ LIGADA AO CONSUMO DE ALIMENTOS E BEBIDAS.

Impulsionado pelo segmento de transporte
de passageiros, o setor de turismo fechou os pri-
meiros quatro meses do ano com saldo positivo
de 2.762 postos de trabalho.

Os dados fazem parte do estudo Emprega-
bilidade no Turismo, divulgado pela Confe-
deração Nacional do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo (CNC).

Elaborado a partir de dados do Cadastro Ge-
ral de Empregados e Desempregados (Caged), do
Ministério do Trabalho, o estudo indica que o
segmento de transporte de passageiros foi o que
mais influenciou o resultado, ao gerar 3.938
postos formais de trabalho no período.

Em contrapartida, a área de cultura e la-
zer segue no negativo, com perda de janeiro
a abril de 1.069 vagas. Em abril, o setor de
turismo fechou com geração de 2.477 em-
pregos, interrompendo uma sequência nega-
tiva verificada nos meses de fevereiro e mar-
ço, quando foram registrados menos 3.032
postos de trabalho no setor.

Turismo volta a gerar postos
de trabalho após quedas

DEPOIS DE DOIS MESES EM QUEDA,
SETOR VOLTA A TER SALDO POSITIVO NA

GERAÇÃO DE EMPREGOS.
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Embora o cartão de crédi-
to seja a modalidade de crédi-
to mais popular entre os bra-
sileiros, ele vem se tornando
um problema para uma par-
cela dos consumidores.

Uma pesquisa do Serviço
de Proteção ao Crédito (SPC
Brasil) e da Confederação
Nacional de Diretores Lojistas
(CNDL) aponta que um em
cada cinco usuários de cartão
de crédito (20%) utilizam o
meio de pagamento como ex-
tensão da própria renda. Ou
seja, acabam recorrendo a
esse tipo de crédito para con-
tinuar comprando quando o
salário do mês acaba e, assim,
adiar o pagamento.

Para a economista-chefe
do SPC Brasil, Marcela Ka-
wauti, o grande perigo de
achar que o cartão de crédi-
to funciona como renda com-
plementar é o endividamen-
to, porque muitos perdem
controle dos gastos e com-
pram além do que conseguem
pagar quando a fatura che-
ga. “É preciso cuidado. Se o
dinheiro que o consumidor
dispõe já não está sendo su-
ficiente para cobrir os atuais
gastos, certamente não será
o bastante para pagar as des-
pesas do mês seguinte, quan-
do terá de arcar com a fatu-
ra do cartão de crédito e tam-
bém quitar as contas do mês”,
alerta a economista.

Por outro lado, 44% dos
entrevistados que utilizam o
cartão afirmaram usá-lo ape-
nas em casos de necessida-
des pontuais ou imprevistos,
ao passo que 38% o fazem
para parcelar as compras e
34% para facilitar o paga-
mento na internet.

“Se bem empregado, o car-
tão é uma maneira inteligen-
te de concentrar as compras
realizadas durante o mês em
uma única conta, possibili-
tando um melhor controle dos
gastos”, observa o educador
financeiro do portal Meu Bol-
so Feliz, José Vignoli.

ESTUDO MOSTRA QUE CONSUMIDORES USAM O CRÉDITO QUANDO O SALÁRIO DO MÊS ACABA.

Cartão de crédito é extensão de
renda para 20% dos usuários

Três em cada dez brasileiros

ainda utilizam crediário
Apesar de o cartão de crédito ser a

modalidade de crédito mais utilizada
pelo consumidor, o crediário ainda é
adotado por uma parcela significativa
da população brasileira.

Uma pesquisa realizada pelo Servi-
ço de Proteção ao Crédito (SPC Brasil)
e pela Confederação Nacional de Diri-
gentes Lojistas (CNDL) mostra que três
em cada dez consumidores (27%) uti-
lizaram o crediário para fazer algum
tipo de compra no último ano — seja
por meio dos cartões de loja ou dos po-
pulares carnês e boletos.

O levantamento também revela que
as mulheres são as que mais recorrem
a este tipo de modalidade (31%), além
das classes C,D e E (27%).

to das compras. Outros 22% enxer-
gam a vantagem de poder fazer com-
pras mesmo sem ter dinheiro e 21%
buscam mais prazo para pagar.

“O crediário é uma alternativa
interessante, se bem usada. Mui-
tas vezes acaba dando a falsa im-
pressão de que se leva o produto
sem pagar, mas o consumidor pre-
cisa ter em mente que não é por-
que alguém compra parcelado que
um dia não terá de pagar por aque-
la compra. Por isso, é importante
organizar o orçamento e só reali-
zar a compra se for possível arcar
com os compromissos financeiros”,
orienta a economista-chefe do SPC
Brasil, Marcela Kawauti.

Para 26% das pessoas ouvidas pelo
estudo — e que utilizaram essa forma
de pagamento nos últimos doze meses
—, o crediário é uma boa opção de pa-
gamento porque permite o parcelamen-

ENTRE AS VANTAGENS

ESTÃO A

POSSIBILIDADE DE

PARCELAR GASTOS E

FAZER COMPRAS

MESMO SEM

DINHEIRO.
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A autodestruição de uma
indústria modelo
UMA ESTRATÉGIA DOS GÂNGSTERES É SÓ ADMITIR AQUILO

QUE SE POSSA PROVAR CONTRA VOCÊ. ASSIM AGE A

INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA ALEMÃ NO “DIESELGATE”.

ue dias tenebrosos
para a indústria
automotiva da Ale-
manha! O chefe do

conglomerado Daimler (na
publicidade: “os inventores
do automóvel”), Dieter Zets-
che, foi intimado a prestar
depoimento no Ministério
dos Transportes.

Dois dias mais tarde, o
Ministério Público de Brauns-
chweig impôs à Volkswagen
(na publicidade: “a maior
montadora do mundo”) uma
inédita multa de 1 bilhão de
euros. Além disso, no início
da semana investigadores re-
vistaram a residência do che-
fe da Audi (na publicidade:
“vantagem através da técni-
ca”), Rupert Stadler, que res-
ponde a processo por fraude.

O “Dieselgate”, iniciado há
quase três anos com revela-
ções sobre as manipulações de
emissões da Volks, há muito
já se tornou uma verdadeira
crise de todo o setor automo-
bilístico alemão. O qual sem-
pre se viu e continua se ven-
do como setor-modelo (coisa
que não é mais), que não can-
sa de lembrar sua importan-
te contribuição para a Alema-
nha como polo industrial (o
que é correto).

Quantas vezes Dieter Zets-
che bateu no peito, afirman-
do: “Nós não cometemos frau-
de!”, “Não usamos dispositi-
vos manipuladores!” Usaram,
sim, senhor! O mesmo se es-
cutava da montadora de car-
ros de luxo bávara BMW: “So-
mos limpos!” Limpos? Quem
dera! O software foi trocado

atual multa bilionária contra
a Volks foi um primeiro si-
nal da promotoria pública. A
coisa está longe de encerra-
da, só agora é que vai come-
çar de verdade.

O presidente da Daimler
deixou o ministério na segun-
da-feira anunciando, desafi-
ador, que todos os recursos
jurídicos serão explorados. A
Volkswagen pelo menos se
mostrou penitente e não pre-
tende recorrer da multa.
Diga-se de passagem: a mul-
tinacional vai ter que pagar
o 1 bilhão ao estado da Bai-
xa Saxônia, que é seu acio-
nista majoritário. Talvez seja
essa a explicação.

Não, a crise do diesel está
longe de superada. Está mar-
cado para 3 de setembro o
primeiro processo exemplar
em Braunschweig, e quando
os Müllers, Winterkorns e Sta-
dlers se sentarem no banco
das testemunhas ou dos réus,
as feridas penosamente fecha-
das voltarão a se abrir, e mais
uma vez ficará óbvio: eles ma-
nipularam e enganaram.

Só que responsabilidade não
vão querer assumir: eles man-
dam outros para a forca, mas
no andar da diretoria não se
sabia de nada. Pois sim, nin-
guém acredita em vocês! Baixem
de uma vez as calças, limpem a
barra de vocês. Senão algum dia
quem vai sair como grande ven-
cedor é a Tesla, a pioneira dos
carros elétricos que vocês tan-
to ridicularizam.

sem querer em diversos mo-
delos, dizem. Bela desculpa! A
coisa seria de matar de rir, se
não fosse tão séria.

Nos Estados Unidos, o
processo correu rápido, pelo
menos para a Volks: inquéri-
to, multas de 24 bilhões de
euros (!), sentenças duras e
velozes. Com a Justiça da
Alemanha, tudo leva bem
mais tempo (a meticulosida-
de alemã?). Mas os promoto-
res de Braunschweig, Muni-
que e Stuttgart estão inves-
tigando com afinco.

As acusações são mani-
pulação de mercado (os in-
vestidores deveriam ter sido
avisados antes?) e suspeita
de fraude. Só em Brauns-
chweig, 49 suspeitos estão
na mira, entre os quais pe-
sos-pesados como o ex-pre-
sidente da Volkswagen Mar-
tin Winterkorn, também
alvo de ação nos EUA.

Agora os empresários po-
dem ter se comprometido a
“cooperar de forma abran-
gente com as autoridades”,
mas é da boca para fora: a

estratégia é enrolar, enga-
nar, esconder, e sempre só
admitir aquilo que não se
consegue mais negar.

Finalmente a política tam-
bém acordou. É fato que hou-
vera uma intimação a pres-
tação de contas sob o gover-
no federal anterior, mas a
“cúpula do diesel” de agosto
último, convocada com tan-
ta pompa e circunstância,
pareceu antes uma rodada
amigável. Entretanto intimar
o Sr. Zetsche até Berlim já foi
um outro nível. E também a

QQ

Henrik Böhme (DW)

Estagiário tem regulamentação própria
EVITE SURPRESAS COM PASSIVO

TRABALHISTA INESPERADO.

Muitos empresários, considerando a
burocracia e alto custo na contratação
de funcionários, acabam por buscar al-
ternativas que satisfaçam as necessida-
des da empresa e, ainda, proporcionem
um baixo custo.

A contratação do estagiário, por ve-
zes, é a alternativa da empresa como
aquisição de mão de obra barata e que,
com treinamento adequado, pode trazer
a qualidade esperada.

Contudo, a contratação do estagiá-
rio, que detêm regulação própria e na-
tureza de aprendizado, exige a obser-
vância de requisitos como a garantia
de seguro para o estagiário, a a dura-
ção máxima de dois anos de contrato e
carga horária máxima.

Infelizmente, considerando que a
intenção da empresa é de usar a mão
de obra do estagiário como a de um
empregado contratado, muitas empre-
sas não formalizam a relação com o
estagiário através de instrumento pró-

prio e acabam por se deparar lá na
frente com surpresas.

É o que nos faz destacar um caso do
escritório GISELLE FARINHAS SIA que
ao patrocinar a defesa de duas empre-
sas, uma sediada em Santa Catarina e
outra no Rio de Janeiro, holding fami-
liar, recebeu a pretensão de uma das
estagiárias no valor de R$60.000,00
(sessenta mil reais) para o reconheci-
mento de vínculo trabalhista. Conside-
rando, a ausência de contrato de está-
gio, apólice inexistente e, tão somente,
depósitos recorrentes com e-mails di-
recionados em horários diversos, o es-
critório obteve êxito na redução do pas-
sivo trabalhista das duas empresas de
R$60.000,00 (sessenta mil reais) para
R$4.000,00 (quatro mil reais).

O alerta vale para que todas as em-
presas observem a regulamentação pró-
pria do estagiário de forma a evitar um
passivo trabalhista inesperado que afete
a higidez da empresa.
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Como enfrentar as transições de
carreira e ser bem-sucedido?

NO BRASIL MUITOS PROFISSIONAIS

DECIDEM BUSCAR NOVOS RUMOS.

Respire fundo e mãos à
obra. Você agora se encontra
em um período de transição e
precisa trabalhar para con-
quistar uma nova posição no
mercado de trabalho. Quanto
mais positiva a sua atitude,
melhores serão suas chances.

Nesse momento estabeleça
seu planejamento. Essas são
algumas dicas que a consul-
tora e diretora da empresa
Leaders HR-Consultants, As-
trid Vieira, sugere para as
pessoas que pretendem mu-
dar de emprego.

Em um país, em que de
acordo com o Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), o número de
desempregados nos três pri-
meiros meses de 2018 atin-
giu 13,7 milhões de pesso-
as, são muitos os profissio-
nais que estão insatisfeitos
com os salários e cargos que
ocupam, e por fim, decidem
buscar novos rumos.

O edital do Concurso Polícia Federal 2018 foi pu-
blicado no Diário Oficial da União.

A banca é o Centro Brasileiro de Pesquisa em
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos –
Cebraspe (antigo Cespe).

Das 500 vagas disponíveis, serão ofertadas 150
vagas para Delegado de Polícia Federal, 60 para Peri-
to Criminal Federal, 80 para Escrivão de Polícia Fe-
deral, 30 para Papiloscopista Policial Federal e 180
para Agente de Polícia Federal.

As inscrições ficam abertas do dia 19 de junho
ao dia 02 de julho, no site do Cebraspe. A aplica-
ção das provas para todos os cargos está prevista
para o dia 19 de agosto.

De acordo com Astrid, an-
tes de pedir demissão, o pro-
fissional inicialmente deve fa-
zer a revisão e o planejamen-
to de carreira, pois assim, o
mesmo terá a oportunidade de
avaliar o passado, analisar o
presente e planejar o futuro.
“Recolocar-se requer preparo,
tempo, dedicação e muito es-
forço. Reveja quais são seus co-
nhecimentos, suas habilidades
intelectuais e operativas?
Quais são suas competências
para a resolução de proble-
mas? Qual é a sua experiência
profissional, realizações e re-
sultados expressivos? O que
você tem para oferecer para a
nova empresa?“, explica.

Rever a trajetória profissi-
onal melhora a autoestima e
a autoconfiança, que são es-
senciais para quem deseja re-
pensar a carreira e buscar um
novo desafio. “O ideal é que a
pessoa redefina com clareza
seus objetivos profissionais e

atualize o currículo. Quanto
maior a experiência, mais con-
sistente será o seu material
curricular. Avalie primeiro, as
empresas dos mesmos segmen-
tos de atuação. Posteriormen-
te avalie empresas que traba-
lham no mesmo mercado”, es-
clarece Astrid Vieira.

A consultora aconselha
que quanto mais aberto a
uma mudança geográfica me-
lhor para o candidato, pois
alguns mercados são menos
concorridos e podem oferecer
excelentes oportunidades.
Para finalizar, Astrid explica
que a recolocação mais asser-

tiva é quando se busca por
uma vaga na área de atua-
ção habitual do candidato e
de preferência no mesmo seg-
mento. A segunda forma de
recolocação mais fácil, é
quando se busca a mesma
área de atuação, porém em
outros segmentos.

Os contratos de franquia empresarial, ou
franchising, costumam estabelecer a obrigação
de o franqueado pagar um valor mensal pelo
uso da marca, dos produtos e do suporte ofere-
cidos pelo franqueador.

Esta remuneração, denominada royalties na
Lei de Franquias, é normalmente estipulada com
base em um percentual incidente sobre as ven-
das realizadas pelo franqueado, ou sobre os pro-
dutos adquiridos para revenda. Ocorre que este
meio de remuneração pode resultar em proble-
mas significativos quando de uma eventual co-
brança judicial.

E isto porque, quando o contrato de fran-
quia é redigido desta forma, não é possível exe-
cutar diretamente os valores de royalties em
aberto. A lei processual determina que docu-
mentos assinados por duas testemunhas podem
ser objeto de execução direta, e os contratos de
franquia atendem a este requisito, conforme
norma legal específica.

Mas não é possível calcular o valor em aber-
to com base na simples leitura do contrato, sen-
do necessário verificar os montantes de venda
ou de compra do franqueado para estabelecer a
quantia devida ao franqueador. E nestas situa-
ções os Tribunais entendem que o franqueador
não pode simplesmente apresentar em juízo as
planilhas de compras ou de vendas para execu-
tar as quantias.

É necessário mover um processo judicial com-
plexo para discutir os valores em aberto e ao
final, por meio de sentença, o juiz condenará o

Edital do concurso
para a Polícia

Federal é publicado

CONCURSO OFERTA 500 VAGAS

PARA CINCO CARREIRAS. PROVAS

SERÃO NO DIA 19 DE AGOSTO.

franqueado a pagar os royalties. Isto significa
que, na prática, o franqueador terá de discutir
em juízo com o franqueado por anos antes de
executar o valor em aberto e realizar a penhora
de valores em conta corrente, a penhora e ven-
da de imóveis, e outros atos capazes de resul-
tar no pagamento.

Existem diversas maneiras de evitar esta de-
mora, porém a mais simples, e mais eficaz, é a
estipulação de um valor mensal fixo de royalties
ou, quando isto não for possível, é interessante
estipular um valor mensal mínimo a este título.

O que importa, para fins de execução direta
dos valores previstos no contrato de franquia,
é que duas condições sejam atendidas: o con-
trato precisa ser assinado por duas testemu-
nhas, e deve ser possível calcular o valor em
aberto por meio de simples cálculo aritmético,
de forma já prevista no documento.

Uma vez estabelecida uma remuneração men-
sal fixa, ou um valor mínimo mensal a título de
royalties, será possível exigir esta quantia dire-
tamente em juízo, iniciando os procedimentos de
penhora e execução de forma imediata, sem pre-
cisar discutir os valores previamente.

Tais cuidados na elaboração do contrato de
franquia podem evitar anos de demora na co-
brança da remuneração devida ao franqueador.

A cobrança dos royalties
nos contratos de franquia

OS CONTRATOS DE FRANQUIA COSTUMAM ESTABELECER QUE

O FRANQUEADO PAGUE POR ROYALTIES.

* Francisco dos Santos Dias Bloch é mestre e pós-
graduado em Direito Processual Civil pela Pontifícia

Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP).


